
Município de Caj»trierna - PR. 

PORTARIA N" 6,905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência 

da primeira, para constituírem a Comissão Permanente dc Abertura e 

Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, 

da Prefeitura Municipal de Capanema.,. para o período dc 01/01/201.8 a 

31/12/2018. 

Rosclia Krigcr Beckcr Pagari. 

Roseli. Strozak Marcon 

Voicleci Alves dos Santos 

Art. 20  Ap7esentc portal ia. entrará em vigor na data 

0-110.1/20.18, ficando nessa data revogada a Portaria n" 6.568/201.'7 

Gabinete,2'da 'Prefeito do Município de Capanema, Estado do 

Paraná, a.os 30 día's dto mês de novembro de 2017. 

Piy.-?feitt) Ntunicipal 

 

Av. Pedro Vidal() Parigol de Souza, 1080 — Centro -. 85760-00.0 
Fone:46-3552-1321 -- Fax:46-3552-1122 

CAPAAfEIVIA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 26 	 Capanema - PR, 05 de julho de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD - PROGRAMA 
DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD - PROGRAMA DE PREVENÇÃO E 
RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 
de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 6.600,00(Seis Mil e 
Seiscentos Reais) 

Respeitosamente, 

a Teresinha 	abocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2018 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD -
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. , em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$6.600,00(Seis Mil e Seiscentos Reais) 

Justifica-se a aquisição das camisetas como um estímulo para os alunos participantes do Programa 

de Prevenção e Resistência às Drogas e Violência — PROERD criado a partir da necessidade de 

trabalhar a prevenção quanto ao uso de drogas. 

O PROERD é uma criação da Polícia Militar e atende os alunos do 5° ano das Escolas Municipais 

e das Escolas Municipais do Campo atenderá também as turmas do 4° ano. 

Pretende-se com a adesão ao PROERD pela Secretaria Municipal de Educação do município de 

Capanema, oferecer aos estudantes, pré-adolescentes, uma formação integral que resgate e 

implante valores e princípios para a vivência em sociedade de verdadeiros cidadãos responsáveis, 

comprometidos e conscientes. 

Durante um bom período o município de Capanema deixou de ofertar tal formação aos alunos e, 

talvez, tenha sido essa a razão para o aumento significativo do número de usuário de drogas com 

idade ainda precoce. 

A quantidade constante no termo de referência é uma previsão realizada a partir do número de 

estudantes matriculados no 5° ano. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Capanema 
- PR opina pela legalidade na AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES 
DO PROERD - PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. , com Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente solicitação. 

Capanema, 05 de julho de 2018 

ef Zaida Teresinha ra ocz 
Secretária Municipal de Educa ão, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Li à 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD -
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Zaida Teresinha Parabocz 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1. Justifica-se a aquisição das camisetas como um estímulo para os alunos participantes do 

Programa de Prevenção e Resistência às Drogas e Violência — PROERD criado a partir da 

necessidade de trabalhar a prevenção quanto ao uso de drogas. 

4.2. O PROERD é uma criação da Polícia Militar e atende os alunos do 5° ano das Escolas 

Municipais e das Escolas Municipais do Campo atenderá também as turmas do 4° ano. 

4.3. Pretende-se com a adesão ao PROERD pela Secretaria Municipal de Educação do município 

de Capanema, oferecer aos estudantes, pré-adolescentes, uma formação integral que resgate e 

implante valores e princípios para a vivência em sociedade de verdadeiros cidadãos responsáveis, 

comprometidos e conscientes. 

4.4. Durante um bom período o município de Capanema deixou de ofertar tal formação aos alunos 

e, talvez, tenha sido essa a razão para o aumento significativo do número de usuário de drogas com 

idade ainda precoce. 

4.5. A quantidade constante no termo de referência é uma previsão realizada a partir do número de 

estudantes matriculados no 5° ano. 
4.6. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido dos 
orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em anexo a este 
Termo de Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto/serviço - Quanti 
dado 

Unidade Preço.. 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 
PROGRAMA PROERD. TAMANHO 10. 

26,00 UN 22,00 572,00 

2 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 
PROGRAMA PROERD. TAMANHO 12. 

94,00 UN 22,00 2.068,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

3 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 

77,00 UN 22,00 1.694,00 

PROGRAMA PROERD. TAMANHO 14. 
4 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 

GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 

61,00 UN 22,00 1.342,00 

PROGRAMA PROERD. TAMANHO 16. 
5 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 

GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 

11,00 UN 22,00 242,00 

PROGRAMA PROERD. TAMANHO G. 
6 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 

GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 

14,00 UN 22,00 308,00 

PROGRAMA PROERD. TAMANHO M. 
7 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 

GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 

16,00 UN 22,00 352,00 

PROGRAMA PROERD. TAMANHO P. 
8 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 

GRAMATURA 125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, 
COR BRANCA, COM A INSCRIÇÃO DO 

1,00 UN 22,00 22,00 

PROGRAMA PROERD. TAMANHO XG. 
Valor total da aquisição R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
5.1. A empresa contratada deverá entregar as camisetas em até 10 (dez) dias úteis após a 
solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 6(seis) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Luciana 

Zanon. 

Capanema, 05 de julho de 2018 

Za 	Teresinha Pa abocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇAO DE CAMISETAS PARA USO DOS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD - PRORAMA DE PREVENÇÃO E 
RESISTÊNCIA ÁS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 6 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

53810- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO 10. 

UN 26 22,00 572,00 

2 

53811- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO 12. 

UN 94 22,00 2.068,00 

3 

53812- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO 14. 

UN 77 22,00 1.694,00 

4 

53813- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO 16. 

UN 61 22,00 1.342,00 

5 

53814- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO P. 

UN 16 22,00 352,00 

6 

53815- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO M. 

UN 14 22,00 308,00 

7 

53816- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO G. 

UN 11 22,00 242,00 

8 

53817- CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, GRAMATURA 

125G/M2, COM 100% POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA PROERD. TAMANHO XG. 

UN 1 22,00 22,00 

R$ 6.600,00 
,-, 

DATA 13/06/2018 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6256/2017 

Sec. Municipal de Finanças 



Mim'stério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

000(i 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/ 1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

)000000000000( 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato tolerante a filial) 

)090000Ce0000( 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL - 

SOLTEIRO 
SEXO 

m rd F • 
REGIME DE BENS(se casado) 	 ,„ 	 — 

)ooc000caxxxx  
FILHO DEI  pt .) 	 (mãe) 	 — 
VALDIR ALVES DA CONCEIÇÃO 	 I ANADIR MORAES DA CONCEIÇÃO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13/05/1980 
IDENTIDADE (número) 

6.884.123-2 1

Orgão emissor 

 SSP 	 1 PR 1
UF 	ICPF(número) 

046.879.589-82 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

)0CXXXXXXMXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA PELOTAS 
NÚMERO 

375 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXX)0000( 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.750-000 6466 

MUNICIPIO 

PLANALTO 
UF 

I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

)ococc000= 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xm00000p000< 

CÓDIGO DO EVENTO 

YJOCXXXXXXX:OCC 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)9CODCOCCOO= 

CÓDIGO DO EVENTO 

>ccop000wooGx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
>00000000000CX 

NOME EMPRESARIAL 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA PELOTAS 375 
NÚMERO - 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.750-000 

CO 	00O,N1UNTVPIO 	. 
.1 0
60 

~Comercial) 
 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

PLANALTO 	 I PR 	I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

›coococ0000coc 
VALOR DO CAPITAL - RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

TRINTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

1412601 
Atividade secundária 

1412603 

4781400 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, 
FACÇAO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21/03/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

=000000000C( 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

)cooccoc000ca 	 I 

UF 

xx 

u,-,3 DA JUNTA COMERCIAL .̀  

Dt,t-:.JLENTF LE 	 
1-SIM 

c,.:,VERNAN:IENTI L  	3.00' 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo repr sentante/assIstentergerente) 

,.. 

DATA DA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	.... / 	 7 	,- -- 	 - 

,,:;-„,,,,- -2,. 	_...;-_-,---7 	
------.' 	

.- 
16/03/2011 	 ï-  s' 	, 	. ., ,.., 

' 	s/  " 	Z 	-'-' ->i,.-7A/.:" 	/',.,-"---"?'-'--- 
' 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 	 >,...- 1> 
É 	 N 

\. , 
f• 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 
JUNTA COMERCIAL DO:PARANA 	_,_ 

- 	AGENCREGIONAL DE FRANCISCOSELTRAO 	 • 

• 
, 	-CERTIFIC 

IA 
C5 5? RÈGlàTRO-EM: 	24/03/2011 	 - 

Victlw,  ao 	 spp.NNERo: 411.0,69,97185 
'DE 23/03/20- 

'N 
,,, ,,, 

Protocolo : 11/23384n 
% AIPI 1 95- 	'144 1 , 	..,,,  II 11111 MI 11111 III El 

2 t 	o 	/L1 	. 	i 	ISM ,ÁI,NEÊ ...DÁ dONCÉTÇÃO 	
- 

v/,, 	 .SËIÚSTIÃO MOTTA •  1201 NR7,3"2 9 . 	SÉêRÈTARICI:GE 	‘,. 	•• ' 	- o) 	''."vftVZ 	 - 	-,.• ••••• 	•., 	-• • 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41106997185 
NIRE DA FIUAL (preencher somente se ato rderenle ([ filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO(compIeIo. sem z1,-evia.Nras) 

EUISON ALVES DA CONCEICAO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO C ML 

Solteiro 
SEXO 	 1REpIME DE BENS(se tesaclo) 

Masculino 
FILHO De (pai) 

VALDIR ALVES DA CONCEIÇÃO 	 = 
(M..a) 

ANADIR MORAES DA CONCEIÇÃO 
Ni WIDO EM Ara da ms.draW10 

jwostmo 
IDENTIDADE (rSíMelo) 

68841232 

agá° mias& 

I SSP 

UF 

I PR 

C~Iwiero) 

04687958982 
EMANCWADOPOR(terMedcomem~~~~o~ 

DOWOILIADONA(LOORADOURO-ma."e14 

RUA PELOTAS 

NÚMERO 

375 
COMPLEMENTO EIMRROMISTRITO 

CENTRO 
s CEP 

85750-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO also:da 

006466 - Planalto 

(Ma CjordercIall , 

MUNICIPIO 

Planalto 

UF 

PR 

declara, sob as .penas da lei, 
COMERCIAL DO ESTADO DO 

não estar 
PARANÁ: 

impedido de exercer atIVIdade empreaária;  

. 

que nãe possui eutit registro de empréaário'areqüersà-JUNTA 

CÓDIGO DOATO 

002 

DESCRICAODOATO 

ALTERAÇÃO 

' CODIGO DO EVENTO 

021 
DESCR 00 DO EVENTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
NOME EMPRESARIAL 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 
LOGRADOURO (ruam. etc) 

RUA PELOTAS 
NÚMERO 

375 
COMPLEMENTO BAIRROOMTRWO 

CENTRO 

CEP 

85750 000 

CÓDIGO ocrmuNictPki (Lio dalude 

0064(6 - Planalto 
Qór,  ádiã) , 

MUNICiPIO 

Planalto 

ME 
1 PR 

PAIS-  

rBPASIL 

CORREIO ELETROIMCO (E-MAIL) 

ESCRITORIOCONTABILGARZAO@HOTMAIL,ÇOM 
VALOR DO CAPITAL- RS 

30.000;00 

VALOR DO 

trinta mil 

CAPITAL- (pog~ 

reais 

CÓDIGO DE ATI VIDADE ECON OM ICA 
(CNAE nus» 

AtiMade Principal 

1412601 
KM(We Soc~ida 

1412603, 4781400 

Descriek,  do (Meto 

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS 
VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; COMERCIO VAREJISTA 
ACESSORIOS. 

INTIMAS, FACÇAO 
DE ARTIGOS DO 

DE PEÇAS DO 
VESTUARIO E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

24/03/2011 

NÚM ESO DE1NSCRIÇÃO N U.CNRI 

12481323000196 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

'DE FILIAL DE UF 

1 

USO DAJUNTACOMEaCIA_ 
DePE"." DE 	. 	. 	: 1 -SIM ~moo  
~VE NTA!. 	 3 - NÃO 

ASSINATURA DA- 	A 

1 
PELO EMPH ESARIO (dee 	t5 represei!~ Ite~ 	....,, 

(297'61, 
DATA ASSIWURA 

09/05/2016 

ASSINAT RA-DOWEEIES4R10 
e.,RT â R 10'', 

— -- 
	

'-.!..,

," '" 
QUIN1ANf ,'- ej 	; 	 .W , 

,' ' 
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Lw3
--" iANA 

PARA. 	EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 	I 
11111 WH II IIIIIll I111I11111III 111111 

PPM 160000199072 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/07/2016 10:36 SOB N°  20163012725. 
PROTOCOLO: 163012725 DE 15/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601156977. NIRE: 41106997185. 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos por 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Mielek~ 
JUNTA COMERCIAI. 

DO PARANÁ' 



~v  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL 
Poon0 C4sarilQuintana 

DADE YLANALIO • CONURCA DE CAPANENIA ER 	
Ofid31 [Mimada 

;••o t;rande do SO.93?. • Cenut, • Ctiy,250.  coo 	 Or,  

-.Selo,•Oigital n?3SZAc.91oAL . u t PD c , Controle: W6ehG . 5X15. 

-Consulte em titt0:111Unarpen.som.bi 
nheop :Ror  verdadeira .a assinatura de EDISON  

ROdo 

	

	

ALVES DA .. 

edIp/5:0 '090 	ANO 	
26911* Planalto, 12 de julho de 2016. 

i.IÉ'  
Em Teeternunh 	a .Verdade 

) : 

el 	r"isting Dresch 
	

arde -.Substituta 

Vid.1110 SOMENTE CCM E E1.0 uE.itlTt 	
............ 	iuSt1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/07/2016 10:36 SOB N° 20163012725. 
PROTOCOLO: 163012725 DE 15/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11601156977. NIRE: 41106997185. 
EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 19/07/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

01111111111 IREM 1111 
PR1160000490686 

O O N 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

WAgRODEMENTIFICAÇADDOREGWRODEEMERESA.MR.GDAWEDE 

41106997185 
MIREDATEIAL(4 a cbegoomesea~.~RUG 

XXX 
Nariz tx) ZNAMES A MO temo:ir% xem 3hres.:*Lurv. 

EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 
SOITEIRO(A) 

SEXO 
Masculino 

REGUE-1)S tirRSUo~ 
XXX 

FR.110 DE {Pai) 	 W2U) 

VALDIR ALVES DA CONCEIÇÃO 	 1 ANADIR MORAES DA CONCEIÇÃO 	 •- 
NASCADOE.M(dAdeuseiwea) 

13/05/1980 
uSEEDDADE01~ 	 Orghe.~ 	 UF 

68841232 	 1 SSP 	 1 PR 
~arm0 

046.879.589-82 
EMANCIPADO POR (forma de ataocipaclo - avnuie as uso de ecoa) 

XXX 
DOMMMDONA(LOGRADOURD~eto 

RUA PELOTAS 
NOMERO 
375 

COMPLEMR4To 

XXX 

RMRRO/ONTRITU 

CENTRO 
cFP 
85750-000 

Sznati py.... 
1.00 	O 

AIVNI01100à0aPieçmms10 	' 	' 
' 

mumemo 
Planalto 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

Á JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX ' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 	 r* 	' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(r)- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME. FA4PRV.SATtl AT, 

EDSON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 	 , 
LOGRADOURO Ge.1,0 ac) 

RUA QUATRO SALA 5 
NUMERO 

878 
comi~rro 
XXX 

BAWRO/DWRETO 
- INDUSTRIAL 85750-000 

en? 560I.Gç.noMMILII19~~~ 

0.:00 AO ;'•:110i4,  -- 

'" 	''' 	''' 

 i 	. 	k 
multam 
Planalto 

UF 	 PAIS 

1 PR 	 I BRASIL 
coiaZiãikrit&tCO'iitiArt.) 
ESCRITORTOCONTÁT3TLOARZAo@HOTMATL.CoM  

VAIAR Dó CAPITAL -RS 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL -tp.•••••vo 
trinta mil reais 

COMO DE ~DAM EDOWOMW A 
WNAE Fi,m,D 

Atividxdu Principal 

141201 
Atividade Secuadila 

1412603, 4781400 	,-, 

bucripto rk objno 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS, FACÇAO DE 
VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
ACESSORIOS. 	

• 

PEÇAS DO 
VESTUARIO E 

DATA DElman DAS ~EMOL.. w> r' 
'IP:C: 

24/03/2011 	 -- , 
C 

NUMERO DE RzscRO.0 No eNm 

13M1323/0001-96 
TRANMRENQA DE SHOG OU DE MUAL DE 
015SR A UFNME ANTERIOR 

UF 

1 

:1,80.:02tiRINJTA:CANAglipA.L. 
15.1~1:',, '. '- 
mmi.~ 

.., ~~. 

. •k 

 ' 	- 
bAtA ASSINÀTUR A 

27/10/2016 

 
..,..;„2  ,...> 

TORA E) EMPZ., 

111-‘-3 	da- 	'1.triiie.e> . i• Àr (-à 	
F'It,Rti, 
CtUiNTANA 

ArWeLaktn 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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PROTOCOLO: 167316141 DE 29/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602677598. NIRE: 41106997185. 

JUNTA COMERCIAL EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO - ME 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/11/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos  
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 000 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
13.481.323/0001-96 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/03/2011 

NOME EMPRESARIAL 
EDISON ALVES DA CONCEICAO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...** 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R QUATRO SALA 5 

NÚMERO 
878 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESCRITORIOCONTABILGARZAO@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(46) 3555-1083 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/03/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.*****.* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 01/06/2018 às 10:20:00 (data e hora de Brasília). 

[ Consulta QSA / Capital Social l  

Página: 1/1 

Voltar 

Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:51:58 do dia 27/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2018. 
Código de controle da certidão: 2F5D.4BCE.1208.8A00 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONOM FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13481323/0001-96 

Razão Social: EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 

Endereço: 	R QUATRO SALA 5 878 / INDUSTRIAL / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/07/2018 a 31/07/2018 

Certificação Número: 2018070202502853827659 

Informação obtida em 06/07/2018, às 12:33:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP.  

0 0 0 

of 1 	 06/0 1018 12:33 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0 0 , 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:51:58 do dia 27/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2018. 
Código de controle da certidão: 2F5D.4BCE.1208.8A00 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:51:58 do dia 27/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/10/2018. 
Código de controle da certidão: 2F5D.4BCE.1208.8A00 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

U 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018146514-20 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.481.323/0001-96 
Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (01/06/2018 10:16:54) 



08/06/2018 	 Certidão 

0 0 0 ( 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

Prefeitura Municipal de Planalto 

NEGATIVA 
N° 13581 / 2018 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENFE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO 1EM VALIDADE 
ATÉ 07/08/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 08 de Junho de 2018 

CONCEIÇÃO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QEMTM4422Q7R 
REQUERENTE: EDISON ALVES DA 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: EDISON ALVES DA CONCEICAO ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ES 	L TADUA 	ALVARÁ 

	 10049   13.481.323/0001-96  

	

9055449691   1210_ 

RUA QUATRO, 878 - SALA 05 - INDUSTRIAL CEP: 85750000 Planalto  - PR  
CNAE / ATIVIDADES 

Confecção de peçasclO vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Facção de peças do 
vestuário, exceto roupas íntimas, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

ENDEREÇO  

http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=7942  1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

0 0 0 t\'_, 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

EDISON ALVES DA CONCEICAO FI 

CNPJ 13.481.323/0001-96, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111111111111111§111 1 111 011111 111 	1111E11 1111111 1 1111 1 11111 NEIN 
CAPANEMA/PR, 05 de-linho de 2018, 17 17:39 

//g 1G0 VITORPAGNO 

PÕDER JUDICIÁRIO 
siutzo de Direito da Dorrraroa de 
Cr<p-erna - Estado doNranis 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cartório do Coni.Àor, Distribuidor. Párlictor, 
Depositário PúbIico e Avaliada Judicial 
CM 01259.161I0001 
Dirce Stevens fardoradar 

Custas = R$ 45,54 

Página 0001/0001 

"* VALIDADE PARA 30 DIAS "* - Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDISON ALVES DA CONCEICAO 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 13.481.323/0001-96 

Certidão n°: 151116167/2018 
Expedição: 01/06/2018, às 10:19:25 
Validade: 27/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EDISON ALVES DA CONCEICAO 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

13.481.323/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
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Município de Capanema - PR 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO BELLÉ.De outro lado 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 

ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e 

domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o 

presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de 

Licitação N° xx/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD -

PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as camisetas em até  10(dez) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  
3.1. 	O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10(dez) dias uteis após a solicitação 
formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme discriminado abaixo: 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 
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4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 
especialmente designado; 
5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ xxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de xx/xx/2018 e encerramento 
em xx/xx/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	O pagamento será realizado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a emissão e 
entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 
85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 

Funcional prograrnática Fonte. 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

despesa 
2018 580 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Luciana Zanon, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 

o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 
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c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 
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14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA,SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA.DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2018. 

Américo Bellé 
	

Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 26 	 Capanema - PR, 05 de julho de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 26 o presente processo 
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

A 	llé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 26 	 Capanema - PR, 05 de julho de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 26 encaminhado por Vossa Excelência em 05/07/2018 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci' Contá Funcional' programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 
o da da de despesa 

despesa .recurso despésa 
2018 580 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

alter 
Téc. Cont. 	C: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959 '53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 	13.481.323/0001-96 	RUA 4 SALA 2 PLANALTO -PR 

ORÇAMENTO DE VALORES 
Ealeelliefflialffiliffiele TEL: 3552-1321 

CLIENTE : PREFEITURA DE CAPANEMA 

CONTATO: PLANALTO, 24/05/2018. 

INCRI. EST. 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ENDEREÇO: AVENIDA GOV. PEDRO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CIDADE: CAPANEMA PR 

QUANT. COD DESCRIÇÃO VALOR UNI. TOTAL 

300 1 CAMISETAS SUBLIMADAS R$ 	22,00 R$ 	6.600,00 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 	- 

R$ 

R$ 

R$ 	- 
TOTAL R$ 	6.600,00 

(Pm,  

EDISON A. CONCEIÇAO 
PROPRIETÁRIO Edson Alves da Conceição - ME 

CNPJ 13.481.323/0001-96 



vel •-• .idsinatura do es 

ORÇAMENTO DE VALORES 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Razão Social: A.0 OLIVEIRA CONFECÇOES LTDA 

CNPJ: 82086125 0001-40 Município: PLANALTO 

Inscrição Estadual: 33400621-23 

Endereço: AV RIO GRANDE DO SUL 

Telefone: 46 3555 2223 Validade da Proposta: 90 Dias 

Forma de Pagamento: à vista 
Condições de Entrega: 10 DIAS APÓS 

PEDIDO 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Especificações Valor Unitário Valor Total 

01 
CAMISETA SUBLIMADA 

UN 300 R$ 	24,50 R$ 	7.350,00 

02 

03 

0^ 

Os- 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

TOTAL GERAL R$ 	7.350,00 

NALTO, 23/05/2018.  

Carimbo e CNPJ da Empresa 

A. t. . OLIVEIRA CONIICOES LYDA 
CNN: 821436.125t8001-44  

ADEMAR C OLIVEIRA 
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ORÇAMENTO 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: JULIA K.T. DE QUADROS — ME 
CNPJ: 09.080.092/0001-31 CEI: 90417149-29 
Endereço: RUA MAUA Município: REALEZA 
Telefone: 46 3543 3331 Validade: 3 MESES 
Forma de Pagamento: A VISTA Condições de Entrega: 15 DIAS 
DADOS DO ORÇAMENTO 
Razão Social: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 Telefone: (46)3552-1321 

Endereço: AVENIDA GOV. PEDRO PARIGOT DE SOUZA, 1080 Município: CAPANEMA 

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 CAMISETAS SUBLIMADAS UNID 300 R$ 25,00 R$ 7.500,00 

02 R$ - 

03 R$ - 

04 R$ - 

05 R$ - 

06 R$ - 

O' 

G, __ 

R$ - 

R$ - 

09 R$ - 

10 R$ - 

11 R$ - 

15 R$ - 

16 R$ - 

17 R$ - 

18 R$ - 

19 R$ - 

TOTAL GERAL 7.500,00 

REALEZA, de maio de 2018. 

t/( 
T. de Quadros - ME 

CNPJ 09.080.092/0001-31 

Assina ra do Responsável 

Carimbo o CNP., da Empresa 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

PARECER JURÍDICO N° 220/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 26/2018. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA ALUNOS 
PARTICIPANTES DO PROERD - PROJETO DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.905/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo de 

dispensa de licitação para aquisição de camisetas para alunos participantes do 

PROERD - Projeto Desenvolvido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte do 

Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no 

processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.905/2017 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 

III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03; 

IV) Teimo de Referência - fls. 04/05; 

V) Orçamento e pesquisa de preços às fls..06 e. 31/33; 

VI) Documentos da futura contratada as fls. 07/20; 

VII) Minuta do Contrato às fls. 21/28; 

VIII) Despacho de encaminhamento do Prefeito a fl. 29; e, 

IX) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 30. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

Au. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcvc:46-3552-1122 

Procuradoria.romantiapanetruz.pr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos teilnos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico, o que somente de fauna excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas 

de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser 

instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e 

justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da reali?ação da sessão pública. Todas as demais etapas 

Au. Pedro Viriato Parigat de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321- ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona_rontanliapanema,pngov.br 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 

recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade fmanceira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.) 

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 

a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato que a 

presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 24, II, da Lei 

de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 6.600,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se das futuras contratadas a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos de fls. 07/20, observa-se que a 

empresa Edson Alves da Conceição - ME, inscrita no CNPJ, sob o n° 

13.481.323/0001-96, apresentou documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 

que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 3 e 
Fone:46-3552-1321 - rama/ 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti&apanema.pr.gov.br  
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anti Ezeí-/Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação direta, com a ressalva da necessidade de posterior ratificação e 

publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 09 de julho de 2018. 

Romant E2Zer ffer 
Pro:curazior Jurídico, 

€>frgnerrra3- PR? 
rfa &-z1-0112.01115"; 

0A6PPRz 56': 6-7T 

0) 	• 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 26/2018 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 
CNPJ: 13.481.323/0001-96 
ENDEREÇO: RUA QUATRO, SALA 05 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 
85750-000 INDUSTRIAL PLANALTO PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD -
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 6.600,00(Seis Mil e Seiscentos Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Amér' 	ellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2018 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica 
do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS 
PARTICIPANTES DO PROERD - PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS 
E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição 
está baseada no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados 
estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO 

CNPJ: 13.481.323/0001-96 
ENDEREÇO: RUA QUATRO, SALA 05 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 
85750-000 INDUSTRIAL PLANALTO PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD -
PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. , em conformidade com o inciso em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema, 09 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o AQUISIÇÃO 
DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD - PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", 
do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 6.600,00(Seis Mil e Seiscentos Reais) 

Capanema, 09 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo an-
terior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

VALOR TOTAL: R$ 6.600,00(Seis Mil e Seiscentos Reais) 

Capanema, 09 de julho de 2018 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 276/2018 
Processo dispensa N° 026/2018 
Data da Assinatura: 	09/07/2018. 
Contratante: 
	

Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 EDISON ALVES DA CONCEICAO - 
ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PAR-
TICIPANTES DO PROERD - PROGRAMA DE PREVENÇÃO E 
RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$6.600,00 (Seis Mil e Seiscentos Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Valdeci Alves dos Santos - Secretaria de 
Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Anderson Ferreira dos Passos 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Anderson Ferreira dos Passos 

DRT Nº 9975/PR 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
venida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Milton Kafer 
Secretário de Administração: Valdeci Alves dos Santos 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social: Sandra Pagno 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Urbanismo: Clésio Novick 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Airton Marcelo Barth - Presidente 
Vereador: Valdomiro Brizola - Vice-Presidente 
Vereadora: Izolete Ap. Walker -1a Secretária 
Vereador: Edson Wilmsen - 2° Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 

Vereador: Ginésio J. Pinheiro 
Vereador: Gilmar Pontin 
Vereador: Paulo C. Lothermann 
Vereador: Sergio Ullrich 

aws.zza~zum 

ATOS LICITATORIOS 
.~612~:§r=egiái~Egt~rm.,44=IMIA 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 26/2018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa 
de Licitação para o AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS 
ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD - PROGRAMA DE 
PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da 
Lei 8.666/93. 
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Munidpio de Capinada PR 

PORTARIA ZP 7.139, DE 06 DE JULHO DE 20/8. 

Coiderde Limada a eervidele porLa e. 
erefirededeseecatperode Mula 

0 Peelblo de Mmielpie defumem, Elude &Pema. no use de mas embeiçam 

Sob. 

CONSIDERAM/004p~ marno* 7e. da lei Municipal es 1772031 Esfaime 
dos Funcionárias Creia dentam= / FR. 

RESOLVE: 

Art. Coo.cder 10 Wide dbs de Lmenes per mo. de doença em pesa da 
Omito Me Servidora Nadine EfoulleN Crietina Kirsch. latada no rale de Asneie 
Sanitrem -61encula M2A.5.1.1. 

AO. 2' Esta Penaria entrei em seer na data de ma Pablieade. predmiedre 
partir do dia 25 de junho tb MIL 

Gabinete do Prefeito do Municieis de Capam, Estado d PeanL aos 06 diodo 

neds debelo de MIL 

Américo INIM 
Nefe. Affoncipul 

MuniCipi0 de Capinada - PR 

PECRITO N.6.8,3, DE OS DT JULHO DE 1018  

Erma, a pedi" 
Co.. Grato& do 00010 $060 8 Aarara 
dr Semkria (der" 

D hffladet Mmtiebb CaPaneue. bade Peani.m um de sua Mandem 
kat, nus Imotos do et 37.10 et 111, agi, de Lel ambira' r07.2001, 

RESOLVE 

Ad. r Exonera, a pedido, savidora Lurimar de Crer Gediterde d cerze 

chatim:4de Melei deSeniced G 

An. r Fie lazerete mal em visor cedera de ateMbliNearklmadmiada Mame 
partir &adietai& jalhe de 2016. 

Gabinete de PreRito do Muer Ipia de Catemene. Estado do Panai ores OS dás de 

ma da jullee de INL 

Adrice Belle 

Prefebal~ 

Município de Capam:na PR 

PORTARIA N.1.138 DE OS DE. JULHO DE 2016. 

Coneene Deo, Experial 4 I en,i411, 

Ladear de Cm &Morá ea, vrád 

Mékuidedde 

OftefekorbbleMelphdeCapamma,ExmodoParmemmdemme~ 
gv c: 

CONSIDERANDO 0 Arpo= na Porteie if 3.9312001, alue meteu a Lema 
Espetai de dencionenos ehlism. previsra me miam 166 e 167. da Lei Sheicipal es.  
877/2001. 

CONSIDERANDO o dispam tar adi 74.0, de Lei Ittunkkad r 1772008. 
herod, pela Lei emplumo. 18661.2012.4.9 de abrilde2016; 

(tONSIDER ANDO o disimed de De.. 631312016, me comam a emendeia 
da servidora Ludinar do Crer Goteada do cep de Atediar& &esbofeteia; 

RESOLVE, 

Art. I° Convem, em verba iedenimérit e Licença EsPeia) de 3  brIN mas 
previam re meigo d.C, da Lei Municipal e 1772001, alterada peia Lei Conaeleamar 
06112612, de &do da &didata 1.u1inInr da Crua Geres. referente ao perle& 

muisibe th 2011a M17.audeconbee do fikehratuto ds scnidera inuldcula 2101.0. 

PM/uh Betee- As senha fadai 	prevista 000 mire 1.  desta Relede 
pegos Mame Neon mba. Reatem* Serviam 

ArL I° A presente Podaria emari m viger aia dee de soa paM 	podusimle 
chamam* do da ele depilas de MIA 

Cetineta do Prefeito& Menicipiede Cepeeene. Pua& do Panei, aa0.c dia ale 
má debele de 2060. 

~Me ME 

Mia% llaaleliad 
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7.• Termo Aditem ao Cmetralo n° 1502010, que mete 'Inerme& 
em lado o MUNICIPM DE CAPANEMA - PARANA e& eiere fade a 
emprese ECOPAV1 CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI • EFP 

Mo insonte instrumento perecoar ore Irma de um lado, MUNCIPi0 UL CAPANt. • 
PR inato no Cadastro Nadonal de Pesem Miem (CNPJ) sob o n.75972.7600001.62. na* 
aio reprasnmade pelo Preleil0 Municipal abai,. mobedo doravante designada PREFETURA, 
&amor AMÉRICO 0E110, doravante dedantard CONTRATANTE, e de outro ledo a emprese 
ECOPAV, CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI 	pessoa miem de Mede enraio urrada 
a RUA FRANCISCO VAZ DE UMA. 87 -CEP: 81811187 . BAIRRO SAO CRISTOSAO, sum. 
en CAPA sob n 	TIA 096.0001.20. neve 010 por UM remesendnin 0051, RODRIGO 
FAUSTO BERTCL, CP0022.599.1109.00 ao fon assinado, doravanle designada CONTRATADA 
enen4 as panas s*itas as nonas da ta' 8.666/93 e suas alletaMes subsequentes, amuem o 
presente 10111010. em decorrência do Edral Sanada de preços IV 122016, media* as 
=mentes denudas e condOes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contraio firmado em 27072018, Miem do Selai ce Imiteaás. 
Modatedre Tornada de pneus IN Imole. eme es mines gome identiteadas, para 10005(00 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOB SUB.BASE DE RACISMO E BASE DE BRITA 
GRADUADA E RECAPEAMETO ASFALTO SOBRE CALÇAMENTO NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE O TREVO DA BR I8 ATE A COMUNIDADE DE ALTO PARADAS. um 
conformidade amo Parecer Judaico n° 2192210, flos recomposto o Reequilibno EPP1 1600 
financeiro do Contrato 10 15.2016, no Vai01 de RS 79.000.2715010010 e nove mil, munem e 
Ires reais e sinco e sele centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA. As dedais ~aduo do core= odlenifie do areie. Pee eee 
Tento, pennsmorneinetermee. 

E. por as:detestem ~dos limem presede ara 02 (duas)vias de Pelem aferem. 

Capanerra 411.115 	M Rele 

AMÉRICO ',ELLE 
Metem llanopal 

RODRIGO FAUSTO DERTOL 
Representante Leia, 

ECOPAV1 CONSTRUTORA DE OBRAS 
EIRELI -Ene 

Contratada 

MlláCípio de empanem - PR 

0011f0.0040 MM... DE uciracio r arzo 

Me., rem: 05 uva iennos e te..., . mate. de ,000000 	 Veeenea 
PARA.ALIMOSNMICIPAATES 00 PROPPO• PROGRAMADA PI/EVENÇA° E peas11.0... =CAPE 
MUNGI, Ofeedeekva, PELA sEcRateme 00 EmeASM. °AMA E 0010000$ 00510000000 
C00EIM.10 .renterme pereardusammuunendm nom N. verso s. da tedtorela 

Ala ME amen.. r mede 
ii•ara dee sanas aradas demore. urefeepremeemma•Peemmem,,  memmeImANs 
miem' pcm geme., ros casuares. nems 1.11. PM... PA num • ~seer: ArAprArr.• 
pompa. are,. Oe Aux mo. por. 

Weneneree. meeeteeheeleeesedol eme 

Caprum ferle0APP*2311 

AsnArra Prir 
a. kr.~ 

LAIMANNXI UNIAM. In. 
IRrenra Arpou V0}4010 
1.4.4neurar 	MIN PEIA 
ronlard, 	A..priperrapprrnsAlk. 
rpreree 	iller Ni KM PÁ 

re. Am.o Ia saura.L, l'ANA AmMe 
PAPIR,PAN I, I NOW • 11101.1,11% 

SS 11,00.5 
medras DI5I,N.,1,11/1/ M suautmed uL 

13:1,1, aAl FxLarm w..ellánU 
IN.MANIALANt. 
TM. ArA orrimarAlile*Pleirl. 
Anrerimlkür 
RrlAralbrriorall 
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1.EI IS" 1.614 DF e6 DF 1111110 DE 2018  

Pedem de Una* ~Iro e elsdrere 
03-.4 de .Nem Ni de Plaga 10,00 dl 
(alada de Cepa axe e sowia a eader 
amorna. pereeder e 181.4. de relega 
berne 

A Cin. Municipal de Capem, bade do Parai, aporem a o beim.. dee 

Muniapin de Capam.mmiem s AM.. 

Arl. I° INCL. de UNidade NO M à MINN aT 69-A, de Ser N.6. da nuca 

Caseai 8 (',date dr rei...A BOM de ~6 cem ima d, 24.1100.e0,1'. resignes a 
meses& aterrada tf 32 023.6o Registro de 'nineis de Naves de Cepannna - PR 

Are. if Morim u rade Ruemia aludem' e peneeder a.00.00 da CU.. rd 

M.A do Seor N.E.. da Planta Gemida Cidade de Capam, Estado& Panai. me frade 
24.000.0000. mirem& e meiam de Nadal. ef 31021, PO Regiam de lemerdvb da 
Comarca de Capamos • PR. 

An. J.  A presente Lei eme em viger = date de 921 publitaçffix 'med. as 

disposições. medrio. 

Gabe. Prefehe do Nubleis de Nese; 06o0 do Pema aos 06 dia de 
mis &julho de 2011. 

Américo 110I6 
MIIK11101 

4 

06 
'508D',013fr 
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RATIFICAÇÃO OE DISPENSA DE OCITAÇA0 N•  051010 

Ratko arn toma mus ramo" • ...ore A IIIIDenU de 1.1c1rde Parà o COPMAAPACAO DE PIPRESA 
ESPECLACZAM NA PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS ...PUXÃO E WAHECI.NTO 00 EQUIPMEMOS 
mute uso NA 'IP AFIRAM LIStADMA .0 AÇAIMA POLO umadmo CAPAMPAUP &Wenn. 
PAIMr APP.I.ParnertaAana NI rrrproll. Or Lir PM 

.3,1. 
•••••.•,.. 	=.1.0111.m•de Rh. premeu, Arrin~Arardner-e-Awinserr rárreriT 
MIM para 	ror rdeserenesnemLA MAY 0••• fe nalere • ~ma urr prumprmeo. 
alia 	rum AN, Acep.... MAM, PA unhem 

Mai MIAI, a IIIIROSIOPIAInanp W nSeen8Rml 

Grorenern, PP. 00 betam9011 

CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE CAPANEMA.PR. 

CONVOCA( ÃO 00 ASSEMBLÉIA 

O Conselho Mimicipel de Direitos do idoso. no uso de suas airibidoks que lhe 

Confere a lei Municipal 	109112000, de icordo Coma assembleia pra eriaçãO do 

CNP'. 

A preeidenle do Conselho comera ardias os representantes de entidades civil, 

dlisiums o unser...et:eis, pura usepuname assembleia. no dia no dia 07018/2010. ás 

09:00 horas, iso CRAS-Ceniio de Releqincia da ANISINIMA 50.18. 

Capafienle I O de julho de 2018 

DOR VALINA PIETROUON 

Pi os trim. do ('5101 

Sindicato Rural de Capenema 
EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO 

Em eleição fealdade nu dia 28/06/2018, este sindicato Rural, em conformidade com 0 afago 
532 - Parágrafo 20  da CIO e como estatuto desta entidade, elegeu o chapa abaixo descrita, a 
qual cingirá o sindicato no período de 01/08/2018 a 31/07/2021. 

/..,...-: 	os 	
t7,--, 	 . e dc C.ta, 	tn '. -„ .afF.GOEBLIBD~SM.:::  --._.;1 

Presidente 	 : Edson Wilmon 

Aos-presidente 	 ; Rime. Alsleo 600,1 
-----.-- ......._........._ 	 .--- ____— 

• 
tMoredrio 	Mb Sassin 

— 	

-.--1 reSOUrek0 	 i Constante ROgirn11 

!Suplentes 4edimidia 	 , audintar Antonio falhai 	 I 

• variei tose Siete] --1,'• - • 
, ima Da. 	 1 
• Cr-e-s -mento Assai 	 : CanidnAlaylke fheisen 	 I 

ro crema 	 I 

Agenor Rierk 	 1 
rSudentesdefenedheeeed 

1 
i Elo Bado 	 1 e .. -I 

Vem. Zango 
.1-- 

Delegado representa. 	 1  AucerearAatodo Editei 

Suplentes de detegado moreseniante 	 sede j 

A contar da data da presente publiceeTio Oca aberto o prazo de 15 (quinze) dias para 
interposição de recurso 

Cepanenla,29 de Junho de 2018 

• . 

Edson WIlmsen 
Presidente do Sindicato Rural de Capanema 
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Ano* 2018 

Modalidade* Processo Dispensa 	 • 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* f 26 

Recurso pruven lentes de organi>mos 	ietenmciotrafsj multil ate r 

A licitação utiliza estes recursos? 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD -

PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Forma de Avalição - Selecionar- ..................... 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121020580339032 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 
6.600,00 

Data Publicação Termo ratificação 13/07/2018 

far 

13/07/2018 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEFR  
i#14,21. 

Voltur 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 276/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E EDISON 
ALVES DA CONCEICAO - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. De outro lado EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

13.481.323/0001-96, Rua R PELOTAS, 375 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Planalto/PR neste ato representada pelo(a) Sr(a) EDISON ALVES DA CONCEIÇÃO, inscrito no 

CPF n°046.879.589-82, residente e domiciliado em Planalto/PR, doravante denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993, Dispensa de Licitação N° 26/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE CAMISETAS PARA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO PROERD -

PROGRAMA DE PREVENÇÃO E RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E VIOLÊNCIA, DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar as camisetas em até  10(dez) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  
3.1. 	O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 10(dez) dias uteis após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme discriminado 
abaixo: 
Item 

, 	.„. 
Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

PreçO 
unitário 

Preço total 

1 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 
INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO 10. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 26,00 22,00 572,00 

2 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 94,00 22,00 2.068,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO 12. 

3 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 
INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO 14. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 77,00 22,00 1.694,00 

4 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 
INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO 16. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 61,00 22,00 1.342,00 

5 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 
INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO G. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 11,00 22,00 242,00 

6 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 
INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO M. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 14,00 22,00 308,00 

7 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 
INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO P. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 16,00 22,00 352,00 

8 CAMISETA EM TECIDO DRY SPORT, 
GRAMATURA 125G/M2, COM 100% 
POLIÉSTER, COR BRANCA, COM A 
INSCRIÇÃO DO PROGRAMA 
PROERD. TAMANHO XG. 

EDISON 
ALVES DA 
CONCEIÇÃO 

UN 1,00 22,00 22,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 

	

4.1.1. 	Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

	

4.1.2. 	Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

	

4.1.3. 	Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

5.1.1. 	Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, 
através de servidor especialmente designado; 

	

5.1.2. 	Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 	O valor do contrato é de R$ 6.600,00(Seis Mil e Seiscentos Reais). 

	

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura 

do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 09/07/2018 e 

encerramento em 09/01/2019. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. 	O pagamento será realizado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a emissão 

e entrega de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de 
recebimento do objeto emitido pela Contratante. 

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos 
termos da cláusula nona deste instrumento contratual. 

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. 	No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, 
CNPJ 75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 
85760-000. 

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

	

8.6.1. 	O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.7. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.8. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

8.9. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.10. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 580 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.0 
O 

Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sr. Luciana Zanon, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência 
à Administração. 

10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para 
o acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

	

12.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

12.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

12.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o 
fornecedor estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre 

o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do 

contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 
inexecução total do contrato. 

III- 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV- 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

	

12.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/99. 

12.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

12.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

12.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

12.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
12.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

	

13.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
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d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 
14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 
14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.4. 	A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 
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14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.1. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.3. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. 'CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SET&MA - DO FORO 
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-
PR. 

Capanema-PR, 09 de julho de 2018. 

EDISON A S DA CONCEIÇÃO 
R4reséntante legal 

EDISON ALVES DA CONCEICAO - ME 

Fornecedor 
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